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MINUTA DE EDITAL DE  LtLTAÇA 

PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXX/2 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.526/2025 

PREAMBULO 

O Mun cipai de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
ieio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/2025, 

tornarill público para conhecimento  des  inter, a,s e pr)f7so li( titdri() 

modalibliade PREGÃO, em sua forma ELETR.ONICA, no moti;) oe dLoui L o. 
005/2026, pelo critério de julgamento de MENOR PRE:(0 FOR ITEM,  corn  objetivo 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS 
1:1.IiMICOS, EQUIPE DE SEGURANÇA, GERADOR DE ENERGIA E BANDAS PARA A 
i'AIXO DE CRISTO 2026, conforme especificações e c'aantitativos deste Editai e  sae>  
Anexo 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada peio 
iiiecretõ Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Dr!a.reto Municipal n.° 67, de 09 
dezem ro de 2021 e Lei Complementar n.1  123/2006, bem corno as condições estabeiecioits 
neste ldital e seus Anexos. 

O Pre 'o Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
:ondiç es de segurança (criptografia e autenticação)  ern  todas as suas fases. Os trabalhos serão 
condu dos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e  mom  oramento de dados gerados ou transferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA,  DO  
CORD  ", constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.1 citabarradocordama.com.br. 

A sess o pública de realização do Pregão terá inicio dia XXX de XXXXXX de 2026 às 
XXXII XXmin (XXXXXX), no sitio www.licitabarra docorda ma .com.br.  0 litrP F  
inform  ções: 

ZGISTIkO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
NA() PG  N ITEM 

PIAZO PARA INÍCIO DE 
Dia XXXX de XXXXXX de XXX 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
PRAZO IARA ENVIO DA PROPOSTA 

.BER11IJRA DA SESSÃO PUBLICA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTaS 

ilviPUGNAÇÕES 

Dia XX de fevereiro de XXXX 
Dia XX de fevereiro de XXXX As XXXhXXXmin (XXXXX) 
'De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das prof:wstas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do ecti 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 

INSTRUMENTO CONTRAT 
"DFCONTr  (1' 

1 
Prefeituntl Municipal de Barra do  Corda  I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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www.bartidocorda.ma.gov.br  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAS 

e‘ 

horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão; registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MiNIMO de R$ 0,01 (um 
centavo). 

Op s  

0,,e•  

sAbAks, 
4. 

ACI  

PREFEITURA DE 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

INFORMATIVO  

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referên 

• iv o  Termo  

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane erao as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica p a réalização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entra ntato dil•.etamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitante quer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidad s do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alte io no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

- 
0 cadastro da propost  Oa  o rticiOnte a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este E s os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I ER I P FERÊNCIA; 

2sw, 

 

ANEXO M DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANE CLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS  GUST  

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 1CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apem.  vas  e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante. 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencad 
presente Edital e seus Anexos. • o Ter i de Referência do 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 262.905,32Á1dbzto sessenta e dois mil 
novecentos e cinco reais e trinta e dois centa 

PREFEITURA DE 

 
stjP\/ 

vo r̀  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS, EQUIPE- E SEGURANÇA, 
GERADOR DE ENERGIA E BANDAS PARA A PAIXÃO DE CRISTO 2026, que tem a 
escolha da proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e 
especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante 
deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes a este Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o NOR POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus A xos anto 8 especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a partici os itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pel nte atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e as baix os pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre qu tentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas artigo 9, i ciso VIII, da Lei n.2  8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

• 2. DO CRONO E REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

icitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
o se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 

kradocordama.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
cicorda.ma.gov.br  ou cp1bdc250gmai1.com,  informações adicionais 

obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
nicipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 

do orda/MA, de 22  (segunda-feira) a 62  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  sit  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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PREFEITURA DE  

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br; 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia XX de XX de 20XX as XXh:XXmin 
(XX horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o Vento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los r esc o ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impug ato convocatório poderá 
ser designada nova data para ç s certame; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação int posta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de al,  no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o ra ia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na doi e ão  r. . tiva ao certame. 

• 4. FORMALI C SULTAS 

4.1. Decai d so  citar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a A licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 
fi imento das propostas. 

5. » I5IÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Po Ao participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos acra, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus a 

PREFEITURA DE 

E, 
• 

BA 
kitet 4.. • 

   

 

DO 

 

   

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a par 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

pação é destinada 
rmos do artigo 48 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de cr i solvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
juridica, quando a licitação ver=sar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. 

5.5.7.  

Empresa, isoladam 
básico ou do p oje 
dirigente, ge 
cento) d 
quando 
nece 

sorcio, responsável pela elaboração do projeto 
tivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

ola  or,  acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
ireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

sar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
r da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
iniceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
om agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.2  6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiç ogas As de  
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DO  Conr,,x- 

,)E. BAN,  

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insah. ão  

4
) 
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde qu vidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta a pe alittade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivament seu s iço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os s .5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de anejamento da 
contratação, de execução da licitag ou de gest.54' ) do contrato, desde 
que sob supervisão exclusivae entes pdblicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos auto s do p as empresas integrantes do 
mesmo grupo econõ 

5.5.11.4. 0 disposto no ite mpede a licitação ou a contratação de , 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico o p .ojeto executivo, nas contratações integradas, 
e do  pr executiv nos demais regimes de execução; 

e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
rcialmente financiados por agência oficial de 

opeiç,p estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não  
rá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
ionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos 

termos desta Lei. 

5.6. C ib izado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
ili concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
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5.7. As declarações acima não rem rigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE IULGA NTO 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no 
inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

Ott,  

i Compler9,entar n.° 
ido estabelecido em 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  d 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento f 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará 
itens exclusivos para  ME's  e EPP' 

na participação nos 

5.6.5.2. Nos itens em que a participaça clusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo anão"  ape e e duzird o efeito de o licitante 
não ter direito ao tranflo fave ecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

6.1. Para julgamento a  ado  critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o p az ara iço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenhQ qu ade e demais condições definidas neste Edital. 

7. DO C MENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

Ibásico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
dos interessados na modalidade LICITATóRIA PREGÃO, em sua FORMA 

I A; 

7.2. 0 adastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 1CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS SUMJJ1OS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclu 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e 
de proposta. 

meio do sistema 
formando a descrição 

ecidos para recebimento 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;  

AA  

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar dclassifçação. no k

s 

 
momento da habilitação. 

8.1.1. E responsabilidade do Licitante o data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da propos e 

8.2. Os licitantes poderão retirar ousubstitiI a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação aitçriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento sta, o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerpo eio d.Thave de acesso e senha; 

8.4. As Microemp resas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, 1. q haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termqs do artig , § 1° da Lei Complementar n.P- 123/2006; 

8.5. Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
regdo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

b ervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público a 
encerramento do envio de lances. 
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10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote  dens, ioeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

•  

10.1.4. Descrição detalhada do ob 
especificação do Termo de 

10.2. Todas as especificações do objetõ 

informações similares 

s na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos 
previdencidrios, tra 
direta ou indiret 

ao inclTísos todos os custos operacionais, encargos 
tários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

 

irVA'Alot.0 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREFEITURA DE 

Bit  RA 
"76"4 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 7'::, 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Re( ncia (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no On  o, dos 
seguintes campos: 

ip 10.4. Os preços o ert. is, ta na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiv lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer b alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

.1\

00 

 ostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 
(n nta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
" itagdo, conforme disposição legal. 

10.5. ic tantes devem respeitar os  preps  máximos estabelecidos nas normas de regência 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propo 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio 
os licitantes; 

da , sendo que somente 

ensagens entre o Pregoeiro e 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os 
por meio de sistema eletrônic 
e do valor consignado no registro; 

Ao encaminhar lances exclusivamente 
ediatamente informados do seu recebimento 

0 licita 
ofer 
91ore 
ances int  

11.9. 

11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo  pro  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada , com 
acompanhamento em tempo real por todos os particip 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento iiti od do a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e reg ada n sistema; 

11.7. 0 lance deverá ser  of NITÁRIO; 

11.8. Os licitantes p lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da se as estabelecidas no Edital; 

del-A oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
pelo sistema, observando o intervalo mil-limo de diferença de 

um centavo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
edidrios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

o licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
a de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

tomática pelo sistema quando não houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
mutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 



11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lanc lor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado prime 

11.12. Não serão aceitos dois ou mai 
recebido e registrado em primeiro 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

do valor do menor tra 

PREFEITURA  DE 
Wit 
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automático, conforme explanado acima; 

11.10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaç ica elo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela e." d- .oio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão públi prol da 
consecução do melhor preço; 

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances e om os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados 

11.11. 0 Sistema eletrônico informará as p po de nor  preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento e lances; 

11.13. Durante o transcurso tiblica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de de exão o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema jôn pod  rd permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. n nexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo  
sup trinta minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após u icação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do ertame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 

vinte 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 
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data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

• 

• 



PREFEITURA DE 
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DO Cita.ge 

k) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 
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11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada  con  
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

Ili  dos critérios de 
postas iguais (não 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores, da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei  C I lem ntar 
n.9 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (ci 
melhor proposta ou melhor lance serão  cons  
primeira colocada; 

equeno 
) acima da 

atadas com a 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta parmlesernpate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no pra 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicaga omática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa , e pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesi ' qireito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

.404, , .;NZt,4,,, 

t
yl, 

 

12.1.4. Não se apilsard o ',;pesempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.9  123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
decl radE rrncroempresa ou empresa de pequeno porte; ,  

pate  entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
p sto no artigo 60 da Lei Federal n.°- 14.133, de 2021, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c)  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 



d) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize, 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no dese ment tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática elitgagao, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 200 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sess a hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preç o ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá ne ciar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgament • 

12.2.1. A negociação será rea eio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiroÃolicitard ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociaça-9 - realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

,. 

com auando necessários A confirmação daqueles exigidos neste 
reseNtados; 

es sificada a proposta que após negociação: 

Contiver vícios insanáveis; 

Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego 
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 



PREFEITURA  DE 

Boy  
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12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em  consider o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinar 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com • 
ao máximo estipulado para a contratação; 

classificada em 
rego em relação 

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro me 
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12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

13.2. A verificação de conformidade da proposta sivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

erogh.., 
13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidadW.  de s repreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os ree unita os tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de  pre,  .0 edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou 
ao prego máximo fixado exequiv ,  

encedor que apresentar preço final superior 

13.4.1.  Consider a proposta que apresente preço global ou unitário 
simból. e valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e sa ári de m  ado,  acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
ferirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 

a os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
os do artigo 59,  III  e § 32, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

do preço e a legalidade da proposta; 

regoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
teressado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 



b) Inexistem custos de oportunidade 

13.8. Se a proposta o 
ou lance  subs  

13.9. Havend 
data 

'r for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
m sucessivamente, na ordem de classificação; 

, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
sua continuidade; 

PREFEITURA  DE 
Bit Rit 

C A ., ., 
-, 

solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-A, na aplicação do disposto da no artigo 
340, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o su m  33só  será 
considerada após diligência do pregoeiro, que com 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da osta 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA/ 

sti icar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da e prego, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos compl entare ultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa compro quibil ade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspen da são pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das  prop mesma s6 poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema c no  mint  ,24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será regjtra. ta; 

13.10. ons o exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
es de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

a, a eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.2  
06; 

.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valore 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da propos 
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13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motiv• 6  :1-a-a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível corre Ao a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições norma Si 'les 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoe5rifica habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA V 

e, no prazo de 2 (duas) 
o ertado após a negociação 
hada, se for o caso, dos 

ios à confirmação daqueles 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 
horas, envie a proposta adequada ao últim 
realizada, em campo próprio do Si a,  ac  
documentos complementares qu cess 
exigidos neste Edital e já apresenta 

14.2. E facultado ao pregoeiro pror razo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo li antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL *70 ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrgnici com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a últ a aSilhada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de abili o, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinh nte os eguintes elementos: 

em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 

te, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
resentante legal; 

. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado,  GNP).  telefone,  e-mail  
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do o e o 
ofertado (quando for o caso); 
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DO C
TRABALHANDO PARA TODOS 

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbid d 
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PREFEITURA DE 

14.3.4.  Preps  unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesqui veN,1" ssin dos 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

• 
14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização d 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pr 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão ver 
signatários, dispensando-se o envio de documentos 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante  le  
e veracidade dos documentos enviados eletronica 

certificação 
-2, de 24 de 

m relação aos 
6pias autenticadas em 

nsaveis pela autenticidade 

14.7. As propostas que contenham a descrição objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na  in , após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

• 
16. DA DOCUM 

16.1. Caso nec 

17. DA  

O TÉCNICA PERTINENTE 

olicitado a apresentação de documentação técnica. 

17.1. etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
révia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

a classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacio 

PREFEITURA DE 

(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
Justiça 

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=INABILITADO:CERTIDAO:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta ConsolidaRIa de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da e liVIte e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da .429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao reponsável prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibiçã ècontratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pesso ca da '4ual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta d 
Ocorrências Impeditivas 
verificar se houve fraude po 
Relatório de Ocorrências Impedi  

rnecedor a existência de 
gestor diligenciará para 

das empresas apontadas no 
as Indiretas; 

17.1.6.1.1. tentativa de burla será verificada por meio dos .< 
inculos societários, linhas de serviço similares, 

dentre outros; 

licitante será convocado para manifestação 
reviamente A sua desclassificação. 

17.14 Con da a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
abil  ado,  por falta de condição de participação; 

. o caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

o endidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
wr meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, A regularidade fiscal, A qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitg-
a respectiva documentação atualizada; 
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PREFEITURA DE 
131 roaft 

D o C A ato:e.  
9,0  
• P- 

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicar: a • tacão do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais -e sores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certiclão(iies) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA!  

dJiabiliação 
le  

ato  
ena de 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos 
complementares, necessários à confirmação daqueles exig 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminh 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo p 
inabilitação. 

o de requisitos 
ndo houver dúvida 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação d 
mediante apresentação dos documentos originais 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, a solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor or:Njicitag ontratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barr deil • rda, m sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/ 

17.4. Os documentos exigidos para f 
cadastral emitido por órgão ou  en  
em obediência ao dispos Lei Fe  

litação poderão ser substituidos por registro 
ública, desde que o registro tenha sido feito 

1 n.° 14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilita 
das informagei 
habilitação,  co  

rd considerada para fins de apuração da veracidade 
a declaração de cumprimento aos requisitos de 

o 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vi 
ou a apreserktaçao 

documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 

artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

'4414ko plementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
elos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 

abertura do certame; e 

.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para  fin  
de habilitação e classificação; 
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17.12. A Habilitação Jurídica, que será  comp  •vada m e a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identida 
individual ou empr 
ou empresa LTDA), ou 
sociedade anósti.  a); e 

kt, 

io (no caso de microempreendedor 
de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
idente (no caso de cooperativa, fundação ou 

17.12.2. No cas 
Emiis 

17.12.3. 
Co
s

s. 
 se  ratan  o de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

' 5o de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará  
di  'onada A verificação da autenticidade no sitio 

aldoem r nde r. v.br; ou 

individual: Inscrição no Registro Público de 
, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

o caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

PREFEITURA DE 

 

414'  

q9,

1

:6.4; 

4-2  03(  

agKe. , 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COMRESPEITOECIDADANIAI 

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitaga prégoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de c assificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em no 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar e 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprov 
somente em nome da matriz; 

, e se 
1, exceto 

m emitidos 

17.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licita 
números de documentos pertinentes 
comprovada a centralização do rec  

1 com diferenças de 
F/FGTS, quando for 

as contribuições. 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registr 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova d 
indicação dos seus administradores; 
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17.12.11. Os documentos acim 
ou da consolidação 

acompanhados de todas as alterações 

17.13. A Regularidade Fiscal, c1J erá  co ovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ ou 
essoas Físicas, conforme o caso; 

nscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 

ade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.1. Prov 
no 

PREFEITURA DE 

BA WA 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

DO Cbr.,"019.1% 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor,  corn  a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.° 5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código Ci 1 Brasile)ro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando „„de empresa u sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato se registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão  co quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinara tro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo ' rgdo  co nte, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos d nte; 

4

45S

y

. com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 

ara  

Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida 
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Débitos Trabalhistas, expedida pe alEuperior do Trabalho; 

Caso o licitante seja consid 
ao objeto licitatório, devera 
Fazenda Estadual do 
da lei; 

nto dL tributos estaduais relacionados 
r tal condição mediante declaração da 

u sede, ou outra equivalente, na forma 

17.13.8.  

PREFEITURA DE 

Vin 
Do A  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Estado do do domicilio ou sede da empresa 1icitfi at;  r  van  do a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da se micilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Municipi do  domicil%  ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para a Frenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

ct\

r 

 17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação TS RF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprov do egul dade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Servig 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista 1.or mdJ Certidão Negativa de 

17.13.9. Caso o  licit deten do menor prego seja qualificado como 
microem resa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
docum gid para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mes esente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

40 17.14. A Qualif mo-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresent4jo se intes documentos: 

"dão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
istribuição da Sede da licitante; 

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão ate 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  

•  



17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações tábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Cor 
superior a 01 (um) 
fórmula: 

ual ou  
la  seguinte 

o Circulante 

irculante 

índice leva em consideração 
situação a longo prazo da 

empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17 4.2.3.1. 

.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG 

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

D DC"  A ,..,,,. 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

PREFEITURA DE 

EIA 
.1 

.6 

todas as exigências da habilitação e poder  ...:5.1g5Stituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; — 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

 

ILG = 
AC + RLP 
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Wit 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA!  

DC) 
, Cr4,4,11114 

PREFEITURA DE  

17.14.2.3.3.1. Este índice leva  en  consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de  ex  stência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramen do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e'o balanço 
de abertura registrado na Junta C mercial  Corn  selo da DHP do 
contador que assinou o balango. 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar d 
cálculos juntado ao 
Contábeis. Caso o mem 
reserva-se o  dire  • de efe  

ment pl cada em memorial de 
o Patrimonial e Demonstrações 
do seja apresentado, o Pregoeiro 
r s cálculos;  

17.14.2.6. A licitante qu 
iNDICE 
compr 
correspon 
e selecido  

tar  resultado MENOR QUE UM no 
GERAL acima mencionado deverá  

al  ocial ou Patrimônio Liquido 
té 10% (dez por cento) do valor máximo 

alor estimado da contratação deste Edital; 

17.14. '. Na  ",ót  e de alteração do Capital Social, após a realização do 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar 

mentação de alteração do Capital Social, devidamente 
istrada na Junta Comercial; 

. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da se 
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17.14.6. 0 balanço intermediário  sera  aceito somente nas hipóteses em que a 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 
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17.14.3.  

e" * , 
ou domicilio do licitante, acompanha ir6  • ,1 ermos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema  Publics scr 1-agdo 
Digital  SPED  (Instrução normativa  ROM.°  P 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar Termo utenticação 
com a identificação do Autenticador -  Jun  a Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil);  Teri  ;i6 de Abertura e 
Encerramento (impresso do q o  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital sso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial p esso,,sLoarquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resu oxRvcicio (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei Federal n.2  14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriorment brado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo o *o liquido mínimo de: 

17. .1. 0% .o ez por cento) para licitações com valor global inferior 
ual a R$ 2.500.000,00; 

TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
ntrega ou para a locação de materiais, não  sera  exigida da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

7.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo Órgão fiscalizador; 



?e h.
, 

 

tação dos 

PREFEITURA  DE 

Ea IA 

Do  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a: = 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitaC 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta compreende a int 
atendimento do objeto, conforme disposto no 
n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANE  

custos para 
1-, 5a Lei Federal 

io de realização da 
.133, de 2021, conforme 

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados 
licitação, conforme artigo 42, § 2°, 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3. Declaração Consolidada,  co mode  (ANEXO V). 

17.17. Caso algum documento venh ntado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1. Instrumento público ou p cular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil),  ern  que conste os requisitos mil-limos previstos no artigo 654, § 12 
do Código qvil, em-especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com • • eres para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 

dicação d amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
raticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.18. a a cl rações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
• •  e do o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. witante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
eneficios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.2  123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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de documento de identidade do procurador.  

Ii  
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e 

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momènta_ ediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requeridaJo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previst • no s nterior 

il

e 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das  sang"  previst este Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescent n ordem d classificação; 

18. DOS  RECURSOS  
„
sr

, 

presa, empresa de 
guma restrição na 

do o mesmo prazo de 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se 
pequeno porte ou sociedade coo 
documentação fiscal e trabalhist 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar same  e os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, infor chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não • ovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documen xigidos a tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste E tal; 

17.25. Havendo inabil' ora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verifica te ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumen tóri ; 

17.26. A declaraçAN d cedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18.1. fe Ida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
io de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 

(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio dispo nibilizado no sistema; 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes 
momento que trata o item 18.1. 
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18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazõ es serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos rela 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA D 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

S As •eças 
'tio 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do cer,  

autoridade competente a adjudicação e homologação 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o 
devidamente fundamentado à Autoridade C 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, conta 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.° 14.133 e abri 

recurso e o 
ce  or,  propondo 
to licitatório;  

en  aminhard os autos 
ual deverá proferir sua 
ento dos autos, conforme 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recurso adtinistrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidad s atos p ficados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento lici 

18.8. Na hipótese d 
n.° 14.133, 
data de til  

18.9. Os autos ão
t 
 processo permanecerão com 

endereço constante neste Edital; 
vista franqueada aos interessados, no 

Nes de recurso não admitidas e os \ 
e dos pela Autoridade Competente; 

recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

18.11. e acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da sessão 
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cão versão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
o  pr  zo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

ta de julgamento; 

• 

• 



20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Pref.& 
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pública precedente, ou que a própria sessão seja anulads'Içuao em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.2  
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao erramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades  ant  -s omolração  para sanar 
possível inconsistência, com base no Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedin 0 ri res ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes dever os para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se  dark( t4stema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a faseclp  pro  dimento licitatório; 

19.2.2. A convocação a por (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados  co  'do ITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitant us  i.dos atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro p ri su der a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar s icip ntes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorri de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. çÃo AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

ecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requeri ento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1.  Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

• 

• 



Caso a solicitação seja julgada procedente e  ens  
do instrumento convocatório, será designa 
realização da sessão pública, exceto quando 
formulação das propostas. 

lteragao dos termos 
a ta e horário para 
"do nko'comprometer a 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em 
digitalmente pelo representante legal da empr 

esquisável" e assinados 

20.1.5.  

• 

PREFEITURA DE 

 
IS ns  
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Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  MTiÇ1hs, n.2 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 22  (segunda-feira) a 62  extay-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

20.1.3.  0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado  le  lment ou..,,ndo /o.  
identificado adequadamente para responder pela Licitan 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não s spendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 12, da Lei Federal n.2 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito tape sivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser m da peloPOgoeiro, nos autos do processo de licitação. 

• 
20.4. As dúvidas a ser por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente  in  

20.5. As impu es arecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital dos aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www:barr cloc d .ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, qo último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,  corn  dolo ou c 
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22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame o não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

PREFEITURA DE 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último  Ian fertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado rrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar a 

22.1.2.5. Apresentar  prop  ta a em desacordo com as 
especificações d 

Não celebrar o controtektú 
contratação, quand 
proposta; 

tregar a documentação exigida para a 
do dentro do prazo de validade de sua 

22.1.3. 

22.1.3.1. ec sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

ese r 

 e

d

tir 

araga

t

o o

t r

u

u m

d o

e

c

n

u

t

m

o 

entagao 

 equivalente

fals a 

 no 

exigida d

a z

a 

 o

p  a

e  s

r 

 t

a

a b

o 

 el  e c id o 

certamep eol 

dmin ração. 

r  4\41r  d Claragdo falsa durante a licitação, 

ar a licitação; 

\

t‘.. omportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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BA14,4  
4. 
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total do contrato, no ca 

22.2.2.2. Pagamento corres ndent 
nova licitação p 

total do objeto; 

enga de prego decorrente de 
SMO 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  

PREFEITURA DE 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, a Administr ção poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.2- 14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez)  di  corr s e em 
prejuízo para o Municipal de Barra do Cor, a da 
mercadoria/prestação do serviço/execdai. à inda que 
inicial, intermediário ou de substituig 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de r cento) sobre o valor 

22.2.2.3. 0 atraso i xecução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto 22.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de i1i calculada sobre o valor da obrigação não 

ida, a  pa  r do primeiro dia  'Ail  seguinte ao término do 
ulado, na seguinte proporção: 

De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 162  a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

22.2.2.3.3. 

22.2.2.3.4. 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

• 

• 



22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem 
outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14h33, 

licação de 
02 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1.1. Dar causa o parcial do contrato que  
gray o à Administração, ao 

ento os serviços públicos ou ao 
letivo; 

PREFEITURA  DE 

Bit •' .̀4  
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' 

"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a m6r,4 fieçajikótese, a 
partir do primeiro dia  !Ail  seguinte ao térnt6 do prazo 
estabelecido deste item; 
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C  

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contra o artigo 156,  
III  da Lei Federal n.2  14.133, de 2121,  lo pr de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou j ticar as seguintes 
infrações legais previstas 

22.2.3.1. ausa a inexecução total do contrato; 

22 .1.3. P ar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigotn-\\ 

1,1t7 
, - 

\ 
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M. 
,V4-91,-at  
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155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma lega 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos cIfi,istas frustrar os 
objetivos da licitação. 

22.4. Na aplicação da sa ta  rá  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias data de sua intimação; 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo inid" eo ter 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.5. Praticar ato les artigo 5° da Lei n.2  
12.846, de 1 3. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida .2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, cónsider eincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade', e obser a as regras previstas nos § 62  ao 
§ 92  do artigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência,  impediment°  de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratvderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de mul 

22.5. A sanção mp men !o de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrê inf gões administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1% ij o e justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

citar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

22. e. e ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 

.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitar 
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penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do 6-
promotora da licitação 

22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 ( uinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e ecificar as 
provas que pretenda produzir 

mi. entidade 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias fiteis da ap 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,  con  
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a de 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, enc mi  
motivação A autoridade superior, que deverá profer.  
20 (vinte) dias  fads,  contado do recebimento 

gões de 
intimação, 

ida, que, se não a 
curso com sua 

o prazo máximo de 

aplicação da sanção de 
prazo de 15 (quinze) dias 

azo máximo de 20 (vinte) dias 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de recon 
declaração de inidoneidade para licitar su contr 
úteis, contado da data da intimação, 
úteis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisd al  da autoridade competente 

22.12. A aplicação das san as neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

23. DA GARA 

23.1. Não ha 

24.  

24.1. 

s danos causados. 

TUAL DOS BENS 

de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

E CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

mologação, será firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 

obrigação de repa 

elite; 

24.2. . 
loadjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

24.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo d 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
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,
f1JV e  

A contratada se vincula à sua ropost revisões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.2. 

A contratada reconh 
no artigo 137 da  Le  
Administração previsto 

eses de rescisão são aquelas previstas 
.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

rtigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.3.3. 

24.4. 0 prazo de vigência 
do Contrato; 

o é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 

ratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
altetação da situação de cumprimento dos requisitos de 
frimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
ministração Pública; 

• 24.5.  Poderá previa 
identificar 

xistindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no  
úe  for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

A referida Nota está substituindo 
negócios ali estabelecidas as dispo 

o ndo-se à relação de 
eral n.° 14.133, de 2021; 

24.3.1. 

24.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer pera te órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser  pro  ogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatári ceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento eq a à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.6. assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
onsignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos requisitos d 
habilitação, assine o Contrato. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 1CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
www.barradocorda.ma.gov.br  

• 



29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO  

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por  co do c sos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal d Ba or  /MA: 

02- EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0801-SECRETARIA MUNIL TURA 

FUNÇÃO: 13-CULTURA  
SUB-FUNÇÃO: 392-DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA: 1004-APOIO A PROJETOS DE  TEE  T RA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.043-MANUTENÇÃO MENTO DA SECRETARIA 

DE CULTURA 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.9 ROS SERV DE TERC. PESSOA 

JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000 OS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico nceiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos ermos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.g. 14.13 Ate 26 'ante comprovação documental e requerimento 
expresso do  con  t' dp. 

27. DA EXECUÇÃÕ PkOS OBJETOS 

27.1. Os cr lo  e r e mento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
"ncia (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. AÇÕES 

28. gações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29. DO PAGAMENTO 



autoridade 30.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

PREFEITURA DE 

30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, cas tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejui as demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe ent u peça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será aut ame transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horári nte estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pr 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, n rante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

30.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridad 
promover diligências com vistas a 
processo; 

le sup , em qualquer fase da licitação, 
r ou complementar a instrução do 

30.6. Os proponentes intimados a p 
fazê-lo no prazo determi 
desclassificação/inabilit  

aisquer esclarecimentos adicionais deverão 
pelo Pregoeiro, sob pena de 

30.7. 0 desatendiment exig6 ias ormais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, de eu- -ja p ivel o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e público; 

diSIO 30.9. p 'cipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
te Edital; 

30.1 n mas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

a Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

30.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em  di  
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expediente na Administração; 

30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeito, nos termos da 
legislação pertinente; 

30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedg fará parte 
dos autos da licitação; 

1 de 30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, 
Contratações Públicas (PNCP'j  e nos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barrado 

31. DO FORO 

e etrônicos 

A, com renúncia expressa 
ir qualquer dúvida oriunda 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Ba 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
desta licitação. 

Barra do Corda M de de 20XX. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO e 

' PREGA 0 ELETRÔNICO n.9  XXXXX/2026' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.526/2W 

ANEXO I 

TPANALHANDO PARA TODOS 
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1. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DE REFERÊNCR 

JETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços artísticos, teatrais, técnicos e de 
produção cultural destinados à realização do espetáculo teatral Paixão de Cristo 2026, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, compreendendo o planejamento, organização, execução e 
finalização completa do  el.  er to. 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
Os serviços desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades As 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPE FICACÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

O custo estimado total da contratação é de RS 284.566,43 (Duzentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e 
sessenta e seis reais e quarenta e tres centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Item 

2 

Prefeiturt 
Rua 1saae 
wwv4.bar  

Descrição 

Prestação de serviços de produção cultural e executiva do 
espetáculo. compreendendo o planejamento e a organização 
geral da produção, a elaboração e o acompanhamento do 
eronograma de atividades, a coordenação logística dos 
ensaios, apresentações, transporte e materiais, o apoio na 
contratação da equipe técnica e artística, o controle 
administrativo e operacional, a articulação com órgãos 
pablicos. parceiros e fornecedores, o acompanhamento da. 
montagem. desmontagem e execução do evenlo, bem como o 
apoio na elaboração de relatórios e prestação de  coitus,  com o 
objetivo de garantir o funcionamento adequado. organizado e 
eficiente da produção do espetáculo. 
Prestação de serviços especializados em direção teatral para o 
espetáculo "Paixão de Cristo", compreendendo a elaboração 
do conceito artístico e estético, o planejamento e a condução 
dos ensaios, a orientação e preparação do elenco quanto 
interpretação, marcação de cena. explessão corporal e 
movimentação em palco. a definição da fRiánlica das cenas, a 
coordenação artística catre elenco,  produção, figurino, 
cenografia, iluminação e sonorização, a supervisào da 
montagem final, o acompanhamento dos ensaios gerais e 
apresentações, bem como a garantia da qualidade artística, 

Municipal de Barra do Corda ICNPJ: 06.769.798/0001-17 
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U nidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

SFAV 1CO 1.00  

SERVIÇO 1,00 



DIARIA 

SERVIÇO 

SERVIÇO  

UNIDAD 
E 

1,00 

1,00 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
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• técnica e fidelidade ao roteiro, visando assegurar a excelência I 
da montagem teatral. 
Prestação de serviços especializados em criação e 
desenvolvimento de figurinos para o espetáculo "Paixão de 

. Cristo", compreendendo a pesquisa histórica e estética do 
período retratado, a criação dos modelos e concepção visual 
das vestimentas, a elaboração de croquis e definição de 
materiais, o planejamento da quantidade de peças conforme o SERVIÇO 
elenco, o acompanhamento das provas, a supervisão da 

' confecção, os ajustes e adequações as cenas e movimentações, 
bem como a orientação quanto ao acabamento, conservação e 
padronização dos figurinos, visando garantir a identidade 

! visual e a fidelidade histórica do es etaculo. 

 

1,00 

  

CENARIO Cenário próprio para a encenação da peça teatral 
PAIXÃO DE CRISTO, contando com 10 colunas de 3,5 
metros de altura, 10 cortinas vermelhas, 10 mastros com 
bandeirolas e tablados de compensados. Litros, respirador para 
dispensar odor. Com  limpeza e esgotamento diário e reposição 
de papel higiênico. 
Prestação de serviços especializados para a realização da peça 
teatral "Paixão de Cristo", compreendendo o planejamento, 
adaptação e execução das atividades artísticas, a preparação e 
condução do elenco, o desenvolvimento das cenas, a 
organização dos ensaios, a coordenação das apresentações e o 
acompanhamento técnico durante a execução do espetáculo, 
incluindo a caracterização dos atores por meio de maquiagem 

5 artística adequada a representação dos personagens da época, 
utilizando materiais próprios e técnicas compatíveis com o 
espetáculo, devendo a apresentação contar, no mínimo, com 
60 (sessenta) personagens e 100 (cem) figurantes, assegurando 
a qualidade artística e a fidelidade ao roteiro, bem como o 
acompanhamento das atividades antes, durante e após as 
apresentações e a organização final do local utilizado para a 
realização do espetáculo.  
Prestação de serviços de confecção e manutenção de figurinos 
teatrais, compreendendo a realização de cortes, costuras, 
ajustes e acabamentos conforme orientação do figurinista, a 
adaptação das  peps  aos diferentes tamanhos do elenco, a 
organização e conservação dos trajes, a realização de reparos 
durante ensaios e apresentações, bem como o apoio na 
montagem e desmontagem dos figurinos, visando assegurar a 
qualidade, durabilidade e adequação das vestimentas ao 
espetáculo. 
Prestação de serviços especializados em maquiagem artística 
para teatro, compreendendo o planejamento da caracterização 
dos personagens, a preparação da pele dos artistas, a aplicação 
de maquiagem compatível com a iluminação cênica, a criação 
de efeitos e caracterizações especificas quando necessário, a 
manutenção da maquiagem durante as apresentações, a 
higienização e organização dos materiais utilizados, bem como 
o apoio na retirada da caracterização após o espetáculo, 
visando garantir a adequada composição visual e expressiva 
dos personagens. 
Alimentação: Lanche Sólidos: 2 opções salgadas, 2 opções 
doces; Líquidos: 3 tipos de suco natural, inclusos acessórios 
necessários para uso pessoal como guardanapos, copos, pratos, 
talheres. 

Valor Total 

6  

DIARIA 1,00 

150,00 

1,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 
licitante vencedora 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a realização adequada do espetáculo "P 
evento de relevante interesse cultural, social e histórico para o município de Barra do Cor arcontribuindo para a 
valorização da cultura local, fortalecimento do turismo cultural e promoção do acesso da população às manifestações 
artísticas. 

A Administração Municipal não dispõe de estrutura técnica e artística própria suficiente para executar, de forma integral, 
um espetáculo teatral de grande porte, com elevado número de participantes e complexidade operacional, tomando 
imprescindível a contratação de empresa especializada. 

Destaca-se que a presente contratação se refere especificamente à realização da programação oficial do Evento Paixão de 
Cristo 2026, evento tradicional de grande relevância cultural, social e econômica para o Município 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente ação está alinhada ao Planejamento Anual, conforme o Código 107, atendendo as diretrizes e 

metas estabelecidas para o exercício vigente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1 A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que promovam eventos culturais e de 
entretenimento é fundamental para atender â. demanda da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. A seguir, são 
apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, visando garantir não apenas a qualidade necessária, 
mas também uma competição saudável entre os fornecedores. 
Requisitos: 
I. Cada atração artística deve contar com profissionais qualificados. 

2. 0 planejamento do evento deve incluir um cronograma detalhado das atividades, com datas, horários e locais definidos, 
além de permitir fácil acesso ao público. 

3. A solução contratada deverá garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, incluindo estrutura adequada 
(rampas, banheiros adaptados). 

4. Deve ser incluído um plano de segurança que contemple medidas preventivas e de emergência, assegurando a 
integridade física dos participantes e a ordem pública durante todo o evento. 

5. 0 serviço contratado deve assegurar a divulgação adequada do evento nas mídias sociais e canais de comunicação, 
visando maximizar a visibilidade e o alcance do mesmo junto à população. 

Os requisitos acima visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda na realização do Evento Paixão de Cristo 2026, promovendo eventos de qualidade que fomentem o 
turismo e incentivem a participação da comunidade. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação para a realização do  show  artístico, incluindo as exigências técnicas, 

operacionais e artísticas, critérios de sustentabilidade, bem como eventuais especificações quanto 
estrutura necessária, condições de execução, forma de apresentação e demais parâmetros aplicáveis, 
encontram-se devidamente detalhados em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar— ETP, que integra 
e constitui apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

Irpnle Cristo 2026",  
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8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ese 
de 2021. 

tislicrttei n° 14.133, 

PREFEITURA DE 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos lie  III,  da Lei Complementar n° 123/2006, considerando 
que não  hi  um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento 
não aplicado os benefícios do  art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

• 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
i vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• 

12.1. Os serviços deverao ser prestados conforme o cronograma oficial do Evento Paixão de Cristo 2026, em 
datas, horários e locais defmidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

12.2. 0 prazo de realização do serviço, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.3. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuç 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançe af)lic4veis, dentre 
outros. 

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: 
Dheymisson de Souza Araújo - Portaria N° 373/2025-  GAB,  ou pelos respectivos substitutos (Lei 
n°14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.6. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Classificação orçamentaria: Secretaria Municipal de Cultura 

02- EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 0801-Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13-Cultura  

Sub-Função 392-Difusão Cultural 
\? 
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Programa 
U " 

1004-Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

Projeto Atividade 2.044- Recepções e festividades Cívicas e Comemorativas 

Classificação Económica 3.3.90.39.00 - Outros Serv de terc. Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO CEBIMENTO DO OBJETO 

  

5.1. 0 serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no ato da entrega 
ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 3  (tees)  dias fiteis, a contar da notificação da contratada, As 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

ta ¡5.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias fiteis, a contar do recebimento da no 
 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 10.133/21 e suas alterações posteriores; 

16.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente A 
prestação dos serviços do contrato; 

16.3. Comunicar A. CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas, como trocas e reposi 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



17. 

• 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

. -• 
16.4. Providenciar os pagamentos A. CONTRATADA à vista das Notas rs/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 
16.5. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 

serviços. 
Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

16.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes no presente Termo de Referencia e da sua proposta comercial, 
assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

11 perfeita execução do objeto; 
17.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, do material 

entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam is especificações solicitadas; 
17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente  it  Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando com  
ii responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e 
condições propostas; 

17.5. Responder por todos os  emus  decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência A. CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferencia por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 
e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referencia; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
1 1 esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender As suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatad 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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18.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no  art.  69 da Lei n° 10.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 
contratada que: 

19.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
pela Secretaria solicitante. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 10 de fevereiro de 2026 

A 

AWAI 
Leo .1 

T 
Batista 

CRETARI CIPAL DE  CULTURA  
PORT  RIA  N° 178/2025-GAB  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.526/2025 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

CON  RATO ADMINISTRATIVO XXXX/XXX  
PRO  ESSO ADMINISTRATIVO n 2  XXX/XXXX  
PRE  1AO ELETRÔNICO  n.° X-X/ 20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  ENTRE 0  MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.° 
XXXX,  PARA XXXX. 

Por s..te instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA,  através da  SECRETARIA 
MUN CIPAL DE XXXX,  situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.° XXXXXXXX, neste ato 
repr entado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.° 
XXXXi X e RG n.° XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 

1RATANTE,  e do outro lado, a empresa  XXXXX sob CNPJ n.° XXXXX, sediada na XXXX, 
repre entada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada  
CON  RATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX,  
deco  rente da licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/ 20XX e do  PROCESSO  
ADM  NISTRATIVO n.° XXX/XXX,  com fundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
regul mentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.° 6 de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes 

• cláus Ias e condições: 

CIA SULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Ci presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.2  
X-X/20XX,  conforme se acha discriminado no  ANEXO I,  o qual faz parte integrante  e 
inseparável do edital. 

1.2 )iscriminação do objeto e valores da Proposta de Preços: 

XXXXXXXXXX 

1.3 inculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

.3.1  0 Termo de Referência; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX seus Anexos e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.-14 133 de  2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, confórme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recutspS'  ow  pi-ego  de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇO 

4.1 A CONTRATANTE em cumprime
RA 

a disposto na presente cláusula pagará A 

se,CONTRATADA pelo servi do  obi deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente stimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

4.3 0 cronograma esebolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acim estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divi 
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias 
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terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa a atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

I) Outros que sejam necessariospar,a a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato,  sera  efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 NenhUm pagamento  sera  efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaç. 

il

irs  5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenh 

kk 
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 60  

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como 
a assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo 
de Referência; 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequ'ados, Esta garantia se alinha as disposições da 
Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for 
aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pelaqualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente as regras contidas no PREGÃO, 

, 
6.4 0 serviço em desacordo  'coin  as disposições do presente contrato  sera  recusado pela 

CONTRATANTE, bendo à CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações o as no Edital do Pregão Eletrônico n.°- X-X/ 20XX, e seus anexos, 
sendo de su teir esponsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive qto no prazo de execução. 

CLAUSULA SÉTIMA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.° 92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustaveis pelo prazo de 01 (u 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econõm 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (XX/XX/20XX), nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do n to, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislaça vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.° 125° da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO  

10.1 A CONT 
co  ntrato. 

 'FDA  não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponden •Plir 
mediante apostilamento.  

IL  
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CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.2  106 e 107 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os  preps  permanecem vantardsos para a 

4b,  Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade; 
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12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do servi 

12.1.4 Haja manifestação expressa ratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o o atado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas éyentuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Fiscal Administrativo o Sr. XXX (Portaria n.2  XX/20XX), 
para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, 
gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em t 

6c14'T.  
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13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução do contrato, 
determinando as providências  necessaries  para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e oceirrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências  necessaries  ra a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA', a verificeçao dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

• 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação de CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação//, exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

CLAUSULA QUATORZE — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludehtes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de  forge  maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA,  sera  concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente • trato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e principios gerais dos contratós. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a  ex  
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as cordições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS  ALT  

19.1 Eventuais alterações contratuais e-do pela disciplina dos artigos n.° 124 e 
seguintes da Lei Federal n.° 14.133, 21; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido prego. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.° 132 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA VINTE VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendi ;  

,f(ti 

 

411* 20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRA NTE, o prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar 
os serviços de forma continua, regular e em estrita observância As 
quantidades, prazos e condições estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto mencionado tia Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de  Preps;  

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medi 
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20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo iço 'o objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terce pondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culp ëausa refeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 
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necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRAAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente ela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação ju ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula dest 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, iretênci dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aptigat tingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato crÃidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos seiwigos, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem 
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
serviços já executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversdrio, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunic409,. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos  prey'  s no artigo n.2  137 da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, bem como amigavelmente  ass rados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também o e 139 da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modifi final ade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não itringt sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a opera ar mudanga da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser for za o termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

çib, do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
o-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

za orio, conforme artigo n.2  131, caput, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

21.8 f  não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
ontribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de exti • 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 49, 

tv.  

21.7 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos,prejnizos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.° 121, § 32, I, e artigo n.° 139,  III,  b, d4. Lei Federaln,14.133, 
de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes e valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja  re  

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havend obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o  co r iderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o res ectiv valor do pagamento devido ao 
contratado, conforme artigo n.2  121, § da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia  pre  ada executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.° 33, 1, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em q nouver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.2  14, inciso IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagA 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente declaração ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.2  62  da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.2  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.2  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância, 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONT^ADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial p 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de tfp 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

.1  
("Y \-  , . tecmcas ou 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.9  26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.9  14.1 se 20 1, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; • 23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços plUblicos ou ao interesse 
coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar,se de modo intdoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.2  5° da Lei n.9  12.846, de 19  de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.9  156, §29, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.9  156, § 49, 
da Lei Federal n.9  14.133, de 2021); 

23.2.2  

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição A 
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23.3 A aplicação das  smelts  p ist neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §9°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do 137 da Lei n. 14.133, de 2021. ir

t)st, 

 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compete 
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penalidade mais grave, conforme artigo n.2  156, §5°, n.° 14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16P d' a Multa  
sera  de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificalo,sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30(trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; • 

23.2.4.3 Moratoria  de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela ob vân a do prazo fixado para 
apresentação, suplementa o  re ijo da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um  or  cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.° 156, §7°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 
157, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 



- 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156 §1°, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o  COX  

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de progra de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos cia Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade par 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da 
Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.° 94 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renuncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO 
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Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
<.<Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela  COAT  

TESTEMUNHAS: 

1. 

RG/CPF: RG/CPF:  

• 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.526/2025 

ANEXO  III  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao  
Bald Sr. 
Pre oeiro 
Pre aura Municipal de Barra do  Corda  
Bari a do Corda/MA  

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Pregão Eletrônico n.° 005/2026 

Prelado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.°. , representada 
por seu/sua (cargo)  o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

 e de CPF n.°   , DECLARA  que, a Proposta Comercial compreende a 
int uralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da 
LeilFederal n° 14.133, de 2021. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXXX/2026 ° 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.526/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao  
Mina Sr. 
Pre eiro 
Pre itura Municipal de Barra do  Corda  
Bar do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Pregão Eletrônico n.(2 005/2026 

ado(a) Senhor(a),  

A (nome da empresa) , inscrita no CNII   representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.Q 

e de CPF n.9 , DECLARA  que, no ano-calendário não tem contratos 
cek.rados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
ma una admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP),  
con  ,orme disposto no  Art.  4, § 29, da Lei Federal n.-°- 14.133, de 2021. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)  

el 

Ref. 

Pre  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  n.2  XXXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.526/2025 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
!Irn . Sr. 
1)re oeiro  
Pre  itura Municipal de Barra do Corda 
Bar a do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Pregão Eletrônico n.2  XXXX/2026 

ado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.2.  representada 
seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

e de CPF n.2  

DECLARA,  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

DECLARA,  ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 40  do Artigo 
30 da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

DECLARA,  que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.2  005/2026,  estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 632, I, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

DECLARA,  que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63P, IV, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

DECLARA,  sob as penas da Lei, nos termos do artigo 672, inciso VI, da Lei Federal n!' 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condirr-i 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

• ( ) Microempreendedor Individual (ME!); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, e 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

com o artigo 3°, § 42, 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SASOEkque lh poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 2' do Odigo Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

de 20XX.  

(nome,  car  a sina ra representante legal da proponente, 
em  pp  ti rado da empresa, devidamente identificado) • 
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